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- . 
Dispoe sobre abono de faltas a professor 

, primario·municipal.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
A Faço saber qu13 a Gamara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
�rtigo lg - Ao ocupante de cargo de professor primário municipal, 

quando no exercício da função docente, serão abonadas 
, .., A> A ate 15 fal tas por ano, nao excedentes a tres por mes, 

, dadas por motivo relevante ou de molestia, que o 1m-

possibili te dei comparecer à escola ou classe. 
§ - único - À autoridade a que esteja subordinado o professor cab� 

, 
ra determj.nar o abono de falta, podendo exigir, em ca.;. 

.. ' , so de molest:La, atestado medico. 
Artigo 2a - As faltas abonadas a que alude o artigo lQ, serão para 

todos os 13feit os considerados de efetivo exercício. 
Artigo 3g - As faltas dadas por ocupantes de cargo docente e abona

das por motivo de moléstia, a partir de 14 de janeiro de 
1954, serão consideradas de efetivo exercicio para todos 
os efeitos legais. 

, N Artigo 40 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, re-
. - , vogadas as disposiçoes em contrario.-

Prefeitura Munic:lpal de Assis, em�e maio de 1.960 .

{; . 
V 

�o -Augusto Ribeiro 

Publicada na 

1 _1rafeito Municipal 
, 

"-" ,,....., r 

»ia��, Diretor Administrativo 

Diretoria Administrativa da PrEtfeitura, em 9 de 
maio de 1.960.- - /7�'-

�Ni�a 
,.:,:::: 

..-:,-Dirétor .Administrativo. 

CS/* 

LEI 739/1960
Fls. 1/1


